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PORTARIAS 
 
Portaria nº 484/2022, de 06 de maio de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido – o Sr. 
Francisco Canindé Carvalho Costa, CPF 
672.638.524-20, do cargo Efetivo na 
função de Professor de História, 
matricula nº 000304-2, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 06 
de maio de 2022. 

 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 485/2022, de 06 de maio de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora a Sra. 
Rusimar Fernandes da Silva, Efetiva na 
função de Merendeira - matrícula nº 
013021-1, com admissão em 02/03/2015, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, 

a partir de 09/05/2022, referente ao 
período aquisitivo 2018/2019. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 06 
de maio de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 486/2022, de 06 de maio de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
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Art. 1º - Conceder a servidora a Sra. 
Leone Lima da Silva Miranda, Efetiva na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais - 
matrícula nº 003638-1, com admissão em 
06/08/2001, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, Férias 
em Gozo, de acordo com o Art. 76, da 
Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 
(trinta) dias, a partir de 10/05/2022, 
referente ao período aquisitivo 
2018/2019. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 06 
de maio de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 487/2022, de 06 de maio de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Concede a servidora Dalvanice 
Maria da Silva Souza, matricula nº 
002020-1, exercendo a Função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado (a) no 
(a) Secretaria de Educação e Cultura, de 
acordo com o art. 85, da Lei Municipal nº 
700/94, de 12/04/1994(Estatuto dos 
Servidores Públicos), Licença Premio, 
durante 03(três) meses a partir de 
09/05/2022, referente ao período 
aquisitivo 2012/2017. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogando as disposições em 
contrário. 
 
Palácio João Melo, em Macau/RN, 06 de 
maio de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 

 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 488/2022, de 06 de maio de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Concede a servidora Jeane Maria 
Pereira da Fonseca, matricula nº 003646-
1, exercendo a Função de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotado (a) no (a) 
Secretaria de Educação e Cultura, de 
acordo com o art. 85, da Lei Municipal nº 
700/94, de 12/04/1994(Estatuto dos 
Servidores Públicos), Licença Premio, 
durante 03(três) meses a partir de 
09/05/2022, referente ao período 
aquisitivo 2007/2012. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogando as disposições em 
contrário. 
 
Palácio João Melo, em Macau/RN, 06 de 
maio de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 489/2022, DE 
06 DE MAIO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 
51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 
12 de abril de 1994, e no Decreto nº 
2.559/2022, de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) 
Fernando Jefferson Silva Melo, CPF: 
702.323.134-07 - matrícula nº 003259-1, 
ocupante do cargo Eletivo de Conselheiro 
Tutelar, desempenhando suas atividades 
na Secretaria Municipal do Trabalho, 
Habitação e Assistência Social, 03 (três) 
diárias no valor unitário de R$ 300,00 
(trezentos reais), totalizando R$ 900,00 
(novecentos reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Fortaleza/CE, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das 03 (três)  diárias tem como 
finalidade a participação no “Encontro 
de Formação para profissionais da rede 
de atendimento aos direitos da criança e 
do adolescente, conselheiros de direitos 
e conselheiros tutelares, que será 
realizada no dias 25, 26 e 27 de maio de 
2022. 
 
Local de destino: Fortaleza/CE. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças a 
efetuar o pagamento da 03 (três) diárias 
de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 06 
de maio de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 490/2022, DE 
06 DE MAIO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 
51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 
12 de abril de 1994, e no Decreto nº 
2.559/2022, de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 
desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
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R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) 
Yasnnaya Glenda Santos de Melo Silva, 
CPF: 034.532.224-07 - matrícula nº 
012653-2, ocupante do cargo Eletivo de 
Conselheiro Tutelar, desempenhando 
suas atividades na Secretaria Municipal 
do Trabalho, Habitação e Assistência 
Social, 03 (três) diárias no valor unitário 
de R$ 300,00 (trezentos reais), 
totalizando R$ 900,00 (novecentos reais), 
para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de 
Fortaleza/CE, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das 03 (três)  diárias tem como 
finalidade a participação no “Encontro 
de Formação para profissionais da rede 
de atendimento aos direitos da criança e 
do adolescente, conselheiros de direitos 
e conselheiros tutelares, que será 
realizada no dias 25, 26 e 27 de maio de 
2022. 
 
Local de destino: Fortaleza/CE. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças a 
efetuar o pagamento da 03 (três) diárias 
de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 06 
de maio de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
 
PREFEITO 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 491/2022, DE 
06 DE MAIO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 
51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 
12 de abril de 1994, e no Decreto nº 
2.559/2022, de 10 de fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores Municipais 

desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta 
administração Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) 
Jose Wilson da Anunciação, CPF: 
035.448.074-08 - matrícula nº 000574-1, 
ocupante do cargo Efetivo de Motorista, 
desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal do Trabalho, 
Habitação e Assistência Social, 03 (três) 
diárias no valor unitário de R$ 300,00 
(trezentos reais), totalizando R$ 900,00 
(novecentos reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Fortaleza/CE, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das 03 (três)  diárias tem como 
finalidade a participação no “Encontro 
de Formação para profissionais da rede 
de atendimento aos direitos da criança e 
do adolescente, conselheiros de direitos 
e conselheiros tutelares, que será 
realizada no dias 25, 26 e 27 de maio de 
2022. 
 
Local de destino: Fortaleza/CE. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças a 
efetuar o pagamento da 03 (três) diárias 
de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 06 
de maio de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Portaria nº 492/2022, de 02 de maio de 
2022. 
 
Autoriza a cessão da servidora ao 
Ministério Público do Estado do Rio 
Grande do Norte Diretoria de Gestão de 
Pessoas 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica cedido a servidora público 
municipal abaixo especificado, 
pertencente ao quadro da Administração 
Direta, para prestar serviço junto ao 
Ministério Público do Estado do Rio 
Grande do Norte, nos termos do 
Convênio de Cooperação Técnica e 
Administrativa nº 20/2020, celebrado 
entre a Prefeitura do Município e o 
Ministério Público do Estado do Rio 
Grande do Norte de Diretoria de Gestão 
de Pessoas. 
 
Matricula: 001412-5 
Servidora: LILIA DANIELLA NUNES DO 
NASCIMENTO  
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL 
 
Art. 2º - A remuneração da servidora ora 
cedido será de responsabilidade 
exclusiva do cedente, Prefeitura 
Municipal de Macau. 
 
Art. 3º - O Município cedente, poderá, 
por interesse público, requisitar o 
servidor cedido de volta aos seus quadros 
funcionais, por decisão exclusiva do 
Chefe do Executivo Municipal. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogando as disposições em 
contrário. 
 
Cumpra-se e publique-se. 
 
Palácio João Melo, em Macau/RN, 06 de 
maio de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Portaria nº 493/2022, de 06 de maio de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - DESIGNAR, Fabio Henrique 
Rocha da Cunha, CPF nº 035.373.684-88, 
efetivo na função de músico, matricula 
nº  000272-1, Lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e Turismo para 
Gerente Administrativo da Filarmônica 
Monsenhor Honório. 
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Art. 2º - Atribuir, ao servidor  Fabio 
Henrique Rocha da Cunha, , CPF nº 
035.373.684-88, matrícula nº 000272-1, a 
Função Gratificada – FG 3. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de maio de 2022. 
 
Palácio João Melo, em Macau/RN, 06 de 
maio de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 
014/2022 
 
Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, 
CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
Fornecedor: JESSICA KARLA MONTEIRO 
DA SILVA 10403015413 – CNPJ: 
24.119.045/0001-48 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA VEICULAR E MÁQUINAS 
PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 
Valor Global: 17.525,00 (Dezessete mil, 
quinhentos e vinte e cinco reais). 
Vigência: até 31 de dezembro de 2022. 
Base Legal: Inciso II do Artigo 24 da Lei 
nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 
Orçamentário: 
>SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, PESCA, AGRICULTURA 
E DESENV. 
02.003.04.122.0006.2003 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000, 1704.0000 
e 1705.0000 
02.003.26.782.0006.2004 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1704.0000  
>SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.004.12.122.0016.2129 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1704.0000  
02.004.12.365.0026.2122 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39 

Fonte de Recurso: 1500.0000, 1704.0000 
e 1701.0000 
02.004.12.361.0016.2127 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1553.0000, 1500.0000, 
1704.0000 e 1701.0000 
>FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001.10.122.0019.2024 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1704.0000 
03.001.10.302.0021.2048 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000, 1704.0000 
e 1600.0000 
03.001.10.301.0020.2033 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000, 1704.0000, 
1705.0000 e 1600.0000 
>FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
04.001.08.122.0011.2072 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1704.0000 
Pelo Município: SECRETARIA MUN 
INFRAESTRUTURA PESCA AGRIC 
DESENVOLVIMENTO - WINSTON MIRANDA 
PAIVA – CPF: 828.586.594-00 – 
SECRETÁRIO MUN INFRAESTRUTURA 
PESCA AGRIC DESENVOLVIMENTO. 
Macau/RN, 06 de maio de 2022. 
  
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N.º 014/2022 
 
Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, 
CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
Fornecedor: JESSICA KARLA MONTEIRO 
DA SILVA 10403015413 – CNPJ: 
24.119.045/0001-48 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA VEICULAR E MÁQUINAS 
PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 
Valor Global: 17.525,00 (Dezessete mil, 
quinhentos e vinte e cinco reais). 
Vigência: até 31 de dezembro de 2022. 
Base Legal: Inciso II do Artigo 24 da Lei 
nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 
Orçamentário: 
>SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, PESCA, AGRICULTURA 
E DESENV. 
02.003.04.122.0006.2003 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000, 1704.0000 
e 1705.0000 

02.003.26.782.0006.2004 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1704.0000  
>SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.004.12.122.0016.2129 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1704.0000  
02.004.12.365.0026.2122 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000, 1704.0000 
e 1701.0000 
02.004.12.361.0016.2127 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1553.0000, 1500.0000, 
1704.0000 e 1701.0000 
>FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001.10.122.0019.2024 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1704.0000 
03.001.10.302.0021.2048 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000, 1704.0000 
e 1600.0000 
03.001.10.301.0020.2033 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000, 1704.0000, 
1705.0000 e 1600.0000 
>FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
04.001.08.122.0011.2072 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1704.0000 
Pelo Município: MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – 
JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES SOUSA – CPF: 
130.986.084-04 – Prefeito. 
Macau/RN, 06 de maio de 2022. 
  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 042/2022 
 
Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, 
CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
Fornecedor: JESSICA KARLA MONTEIRO 
DA SILVA 10403015413 – CNPJ: 
24.119.045/0001-48 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA VEICULAR E MÁQUINAS 
PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 
Valor Global: 17.525,00 (Dezessete mil, 
quinhentos e vinte e cinco reais). 
Vigência: até 31 de dezembro de 2022. 
 
Oriundo: Dispensa nº. 014/2022. 
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Base Legal: Inciso II do Artigo 24 da Lei 
nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 
Orçamentário: 
>SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, PESCA, AGRICULTURA 
E DESENV. 
02.003.04.122.0006.2003 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000, 1704.0000 
e 1705.0000 
02.003.26.782.0006.2004 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1704.0000  
>SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.004.12.122.0016.2129 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1704.0000  
02.004.12.365.0026.2122 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000, 1704.0000 
e 1701.0000 
02.004.12.361.0016.2127 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1553.0000, 1500.0000, 
1704.0000 e 1701.0000 
>FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001.10.122.0019.2024 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1704.0000 
03.001.10.302.0021.2048 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000, 1704.0000 
e 1600.0000 
03.001.10.301.0020.2033 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000, 1704.0000, 
1705.0000 e 1600.0000 
>FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
04.001.08.122.0011.2072 
Elemento De Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: 1500.0000 e 
1704.0000 
Pelo Município: MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – 
JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES SOUSA – CPF: 
130.986.084-04 – PREFEITO. 
Pelo Fornecedor: JESSICA KARLA 
MONTEIRO DA SILVA 10403015413, CNPJ: 
24.119.045/0001-48 - JESSICA KARLA 
MONTEIRO DA SILVA – CPF: 104.030.154-
13. 
 
 
Macau/RN, 06 de maio de 2022. 
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